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        PORTARIAS

PORTARIA Nº. 0447/2023

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, COM 
FULCRO NO ARTIGO 93, PARÁGRAFO 4º, DA LEI ORGÂNICA 
DO MUNICÍPIO,

Considerando o teor do Processo nº 13316 de 26 de setembro de 
2023

A  U  T  O  R  I  Z  A

O uso específico e transitório do espaço da Praça Flórida, a 
JULIETA SOARES PRETI, CPF 007.648.788-16, no período de 03 
a 05 de novembro e 09 e 10 de dezembro de 2023, para Feira de 
Mulheres Empreendedoras “Amigas do Peito”.

DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 20 DE OUTUBRO DE 2023.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

        PERUIBEPREV

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERUÍBE – 
PERUÍBEPREV 

CNPJ nº. 07.849.816/0001-33 
Rua Erasmo Pinheiro Ribas, 601 – Centro – Peruíbe/SP 

CEP 11.770-272 – Tel. (13) 3454-1467 
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  PERUÍBEPREV 
 

CO N VI D A 
 

 
Os servidores públicos do Município e inativos do Instituto de Previdência 

Municipal de Peruíbe – PERUÍBEPREV para comparecerem ao evento SIPAT, no 

qual será ministrada a palestra “PROMOÇÃO DE SAÚDE COM 
ENVELHECIMENTO SAUDÁVEL” pelo Dr. Mário Mosca Neto, CRM 116.416, 
Médico Perito Oficial do PERUÍBEPREV.  

   
Data:   25 de outubro de 2023 (quarta-feira) 
Horário:   13:00 até 17:00 horas 
Local:   Ordem dos Advogados do Brasil- OAB – Sede Peruíbe 
   Avenida São João, 696 – Centro – Peruíbe 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERUÍBE – 
PERUÍBEPREV 

CNPJ nº. 07.849.816/0001-33 
Rua Erasmo Pinheiro Ribas, 601 – Centro – Peruíbe/SP 

CEP 11.770-272 – Tel. (13) 3454-1467 
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  PERUÍBEPREV 
 

CO N VI D A 
 

Os aposentados e pensionistas do Instituto de Previdência Municipal de Peruíbe 
– PERUÍBEPREV para comparecerem ao  

 
1º Encontro Anual do Programa Pós-Aposentadoria. 

   
Data:   25 de outubro de 2023 (quarta-feira) 
Horário:   08:00 até 12:00 horas 
Local:   Ordem dos Advogados do Brasil- OAB – Sede Peruíbe 
   Avenida São João, 696 – Centro – Peruíbe 
Programa:  ◈ Recepção e Café da Manhã  
   ◈ Aferição de Pressão Arterial e Glicemia 

◈ Palestra sobre Educação Financeira com Murilo dos Santos 
Belo Botelho – Analista Previdenciário responsável pela Área 
Financeira e de Investimentos do PERUÍBEPREV 

   ◈ Homenagem aos Aposentados do Ano de 2023 
     
 

EXTRATO DE ADITAMENTO Nº 05/2023
CONTRATO Nº 03/2021

 
Nº ADITAMENTO: 05/2023 - CONTRATANTE: Instituto de 
Previdência Municipal de Peruíbe – Peruibeprev – OBJETO: 
Prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial, 
com fornecimento de mão de obra, saneantes domissanitários, 
materiais equipamentos, visando à obtenção de adequadas 
condições de salubridade e higiene, nas dependências do 
PERUIBEPREV.- CONTRATADA: T.F. COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA - ME, inscrita no C.N.P.J. sob nº 13.721.611/0001-70 -  
MOTIVO:  Aditar o valor em  R$ 60.018,37 (sessenta mil, dezoito 
reais e trinta e sete centavos)/anual,   e prazo até 05 de Outubro de 
2024 – ASSINATURA: 05/10/2023 – MODALIDADE:  CONVITE Nº 
02/2021 – PROCESSO Nº 312/2021 – CONTRATO Nº  03/2021.
 

  MAURÍCIO CONTI
SUPERINTENDENTE - PERUIBEPREV

        EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 0448/2023

Nomeia Comissão Não Remunerada para o Processo Seletivo 
Simplificado de Indicação de Coordenador de Polo UAB - Peruíbe.
LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, A PEDIDO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO:

As metas do Plano Nacional de Educação para formação inicial 
e continuada de professores/profissionais da educação e para 
as políticas do ensino superior de graduação e pós-graduação, 
instituído pela Lei nº 13.005, de 25 de julho de 2014;
As políticas do Ministério da Educação, executadas pela CAPES, 
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destinadas à educação básica, à ampliação do acesso a educação 
superior pública e a articulação entre pós-educação e educação 
básica, configuradas nas ações do Sistema da Universidade Aberta 
do Brasil - UAB, entre outras;
A Portaria Nº 183, de 21 de outubro de 2016, da CAPES que e 
regulamenta as diretrizes para concessão e pagamento de 
bolsas aos participantes da preparação e execução dos cursos e 
programas de formação superior, inicial e continuada no âmbito do 
Sistema Universidade Aberta do Brasil (UAB);
A Portaria Nº 15, de 23 de janeiro de 2017, que altera a Portaria nº 
183, de 21 de outubro de 2016, que regulamenta as diretrizes para 
concessão e pagamento de bolsas aos participantes da preparação 
e execução dos cursos e programas de formação superior, inicial 
e continuada no âmbito do Sistema Universidade Aberta do Brasil 
(UAB);
A Portaria Nº 232, de 9 de outubro de 2019, que estabelece 
atribuições, forma de ingresso e parâmetros atinentes aos 
Coordenadores de Polo UAB e regulamenta o Art. 7º da Portaria 
CAPES nº183, de 21 de outubro de 2016, que prevê a realização 
de processo seletivo com vistas à concessão das bolsas UAB 
criadas pela Lei nº 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, e Portaria 
CAPES nº 15, de 23 de janeiro de 2017 e pela Portaria CAPES nº 
139 de 13 de julho de 2017; e,
A Lei Nº 3553, de 15 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a 
implantação do Sistema Universidade Aberta do Brasil - UAB 
no âmbito do município de Peruíbe, voltado à oferta de cursos 
e programas na modalidade a distância, mediante a criação e 
manutenção de polos de apoio presencial, nos termos e condições 
que especifica.

ESTABELECE:

Art. 1º Fica criada, instituída e nomeada Comissão não remunerada 
para o Processo Seletivo Simplificado de Indicação de Coordenador 
de Polo UAB - Peruíbe, com as seguintes representações:

Departamento de Educação Básica:  ANA PAULA GIMENEZ
Núcleo de Planejamento, Modernização e Gestão Estratégica: 
PATRÍCIA DUARTE ESPÓSITO
Núcleo de Sepervisão e Legislação: DENISE MARIA ALMADA DE 
OLIVEIRA PINTO e MÁRCIA REGINA CORREA DE OLIVEIRA
Núcleo de Coordenação Pedagógica : KARINA ZANQUETTIN 
ALVARENGA  e ANGELA DOMINGUES DE SOUZA

Art. 2º Fica estabelecida a COORDENAÇÃO GERAL dos trabalhos 
sob responsabilidade de ANA PAULA GIMENEZ.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 23 DE OUTUBRO DE 2023.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

AÇÕES DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (CAE) NAS UNIDADES
ESCOLARES DE PERUÍBE

No último dia 11 de Outubro de 2023, os membros do Conselho de Alimentação
Escolar (CAE) de Peruíbe realizaram visitas de fiscalização em três unidades
escolares localizadas do município. As escolas contempladas foram as unidades de
ensino infantil Jardim Brasil e Caraguava II e de ensino fundamental Prof.ª Carmen
Cleuser Fraga Pimentel.
Nesta visita de fiscalização, os membros do CAE acompanharam a dinâmica da
alimentação escolar em um dos dias de comemoração da Semana da Criança nas
escolas, onde foi proporcionado para os alunos um cardápio diferenciado, nutritivo e
saboroso.

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  PERUÍBE
ALDEIA

06/11/2023

07/11/2023

08/11/2023

09/11/2023

10/11/2023

13/11/2023

14/11/2023

15/11/2023

16/11/2023

17/11/2023

Iogurte, Flocos de Milho Arroz, Feijão, Frango Refogado,
Beterraba, Fruta

Chá Mate, Batata Doce
Cozida

Risoto Colorido com Iscas de
Carne, Salada de Acelga, Fruta

Suco de Polpa de Fruta, Pão
com margarina

Arroz, Feijão, Iscas de Frango,
Salada de Chuchu com

Cenoura, Gelatina

Leite Integral, Pão com
Margarina

Macarrão com Carne Moída,
Salada de Escarola e Tomate,

Fruta

Vitamina de Mamão e
Banana, Biscoito Salgado

Arroz, Feijão, Ovos Mexidos
com Cenoura Ralada e Salsa,

Salada de Pepino, Gelatina

Chá Mate, Mandioca Cozida Arroz, Feijão Preto, Cubos de
Carne, Farofa Rica, Fruta

Leite Integral, Rosquinha de
Chocolate

Arroz, Feijão, Iscas de Frango,
Beterraba, Fruta

Feriado

Vitamina de Banana e Maçã,
Biscoito Salgado

Macarrão com Carne Moída,
Salada de Almeirão, Fruta

Suco de Polpa de Fruta, Pão
com Margarina

Arroz, Strogonoff de Frango,
Salada de Alface, Tomate, Milho

e Ervilha, Doce de Banana
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20/11/2023

21/11/2023

22/11/2023

23/11/2023

24/11/2023

27/11/2023

28/11/2023

29/11/2023

30/11/2023

01/12/2023

Feriado

Chá Mate, Inhame Cozido Macarrão com Carne Moída,
Salada de Repolho Roxo, Fruta

Suco de Polpa de Fruta, Pão
com Requeijão

Arroz, Feijão, Frango Refogado,
Abóbora, Gelatina

Vitamina de Banana, Biscoito
Salgado

Arroz com ervilha, milho e
cenoura, Carne Moída com

Batata Doce, Fruta

Leite Integral, Pão com
Margarina

Arroz, Feijão, Ovos Mexidos
com Tomate e Salsa, Inhame,

Pudim de Chocolate

Chá Mate, Milho Cozido Arroz, Feijão, Peixe, Pirão,
Salada de Repolho, Fruta

Leite com Canela, Rosquinha
de Chocolate

Arroz, Feijão, Escondidinho de
Carne, Salada de Acelga, Doce

de Banana

Vitamina de Abacate, Biscoito
Salgado

Macarrão com Carne Moída,
Salada de Escarola e Tomate,

Fruta

Leite Integral, Biscoito Maria
Arroz com ervilha, milho e

cenoura, Cubos de Carne com
Polenta, Salada de Alface, Fruta

Suco de Polpa de Fruta, Pão
com Margarina

Arroz, Feijão Preto, Frango com
Abobrinha, Farofa, Fruta

OBS1: Cardápio sujeito a alterações devido à sazonalidade de hortifrutigranjeiros e sabores de
produtos (pudim, biscoito e gelatina). Os cardápios foram elaborados por nutricionistas da
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruíbe Mara Fabiana da Silva Antunes –
CRN3: 52222 e Telma Souza de Freitas Moraes – CRN3: 16451 – Apetece Sistemas de

Alimentação S/A.

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  PERUÍBE
CRECHE

06/11/2023

07/11/2023

08/11/2023

09/11/2023

10/11/2023

13/11/2023

14/11/2023

15/11/2023

16/11/2023

17/11/2023

Leite com Canela,
Rosquinha de

Chocolate

Arroz, Feijão, Frango
Refogado, Beterraba,

Fruta

Mingau de Aveia com
Banana

Arroz, Feijão,
Cubinhos de Carne,
Batata Sauté, Fruta

Leite Integral,
Biscoito Salgado

Risoto Colorido com
Iscas de Carne,

Salada de Acelga,
Fruta

Leite com Canela,
Biscoito Maisena

Sopa de Macarrão,
Mandioquinha,

Cenoura e Frango,
Fruta

Vitamina de Banana
com Aveia, Biscoito

Maria

Arroz, Feijão, Iscas
de Frango, Salada de

Chuchu com
Cenoura, Fruta

Leite Integral, Pão
com Requeijão de

Inhame

Sopa de Ervilha,
Batata e Carne, Fruta

Suco de Polpa de
Fruta, Pão com

Requeijão

Macarrão com Carne
Moída, Salada de

Escarola e Tomate,
Fruta

Vitamina de Mamão e
Banana, Biscoito

Salgado

Arroz, Feijão,
Sobrecoxa sem

Osso, Vagem, Fruta

Vitamina de Maçã e
Banana, Biscoito

Maisena

Arroz, Feijão, Ovos
Mexidos com

Cenoura Ralada e
Salsa, Salada de

Pepino, Fruta

Suco de Polpa de
Fruta, Pão com

Requeijão

Caldo de Mandioca
com Cubinhos de
Carne, Gelatina

Iogurte, Flocos de
Milho

Arroz, Feijão,
Sobrecoxa sem

Osso, Purê Caboclo
(batata e abóbora),

Fruta

Leite Integral,
Biscoito Maria

Arroz, Feijão,
Cubinhos de Carne,

Cenoura em Tirinhas,
Fruta

Leite Integral,
Rosquinha de

Chocolate

 Arroz, Feijão, Peixe,
Batata Doce, Fruta

Leite com Canela,
Biscoito Maisena

Sopa de Canjiquinha,
Legumes e Frango,

Fruta

Feriado

Vitamina de
Abacate, Biscoito

Maisena

Arroz, Feijão Preto,
Iscas de Carne

Acebolada, Farofa
Rica, Fruta

Suco de Polpa de
Fruta, Pão com

Requeijão

Sopa de Lentilha com
Batata, Legumes e

Frango, Fruta

Leite com Canela,
Pão com Ovos

Mexidos

Macarrão com Carne
Moída, Salada de

Couve, Banoffee Pie

Vitamina de Maçã e
Banana, Biscoito

Salgado

Arroz, Feijão, Iscas
de Carne, Inhame,

Fruta

20/11/2023

21/11/2023

22/11/2023

23/11/2023

24/11/2023

27/11/2023

28/11/2023

29/11/2023

30/11/2023

01/12/2023

Feriado

Leite Integral,
Biscoito Rosquinha

Macarrão com Carne
Moída Vegetal,

Salada de Repolho
Roxo, Fruta

Leite com Canela,
Biscoito Salgado

Sopa de Feijão,
Macarrão, Cenoura,

Batata e Frango,
Fruta

Vitamina de Banana
e Maçã Colorida,
Biscoito Maisena

Arroz, Feijão,
Sobrecoxa sem

Osso, Abóbora, Fruta

Leite Integral, Pão
com Requeijão de

Inhame

Caldo Verde com
Cubinhos de Carne e

Batata, Fruta

Chá de Erva
Cidreira, Pão com

Requeijão

Arroz com ervilha,
milho e cenoura,
Carne Moída com
Batata Doce, Fruta

Vitamina de Banana,
Biscoito Maisena

Sopa de Macarrão,
Legumes e Frango,

Fruta

Vitamina de Mamão
e Banana, Biscoito

Maria

Arroz, Feijão, Ovos
Mexidos com Tomate

e Salsa, Inhame,
Fruta

Suco de Polpa de
Fruta, Pão com

Requeijão

Arroz, Feijão, Carne
Moída, Legumes
Sauté, Pudim de

Chocolate

Iogurte, Biscoito
Salgado

Arroz, Feijão,
Cubinhos de Carne,
Salada de Acelga,

Fruta

Leite Integral,
Rosquinha de

Chocolate

Arroz, Feijão, Peixe,
Purê de Batata Doce,

Fruta

Leite com Canela,
Biscoito Maria

Arroz, Feijão Preto,
Sobrecoxa sem

Osso, Farofa Nutritiva
de Legumes, Fruta

Salada de Frutas,
Flocos de Milho

Creme de Abóbora,
Batata e Carne, Fruta

Leite Integral, Pão
com Requeijão de

Inhame

Risoto Colorido com
Iscas de Carne,

Salada de Rúcula e
Tomate, Fruta

Vitamina de Banana,
Biscoito Maisena

Sopa de Macarrão
Ave Maria, Legumes

e Carne, Fruta

Vitamina de Maçã e
Banana, Biscoito

Salgado

Arroz, Feijão,
Escondidinho de
Carne, Salada de
Almeirão, Fruta

Suco de Polpa de
Fruta, Pão com

Requeijão

Canja de Frango,
Batata e Cenoura,

Fruta

Suco de Polpa de
Fruta, Pão com

Requeijão

Macarrão ao Sugo,
Frango, Salada de
Repolho, Gelatina

Vitamina de Abacate,
Biscoito Maisena

Arroz, Feijão, Iscas
de Carne, Mix de

Folhas, Fruta

OBS1: Cardápio sujeito a alterações devido à sazonalidade de hortifrutigranjeiros e sabores de produtos
(pudim, biscoito e gelatina). OBS2: Nas turmas de Berçário 2, a consistência das frutas é adaptada (pequenos
pedaços, amassada ou raspada). Os cardápios foram elaborados por nutricionistas da Prefeitura Municipal da

Estância Balneária de Peruíbe Mara Fabiana da Silva Antunes – CRN3: 52222 e Telma Souza de Freitas
Moraes – CRN3: 16451 – Apetece Sistemas de Alimentação S/A.

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  PERUÍBE
EE INTEGRAL

06/11/2023

07/11/2023

08/11/2023

09/11/2023

10/11/2023

13/11/2023

14/11/2023

15/11/2023

16/11/2023

17/11/2023

Leite com Canela,
Rosquinha de Chocolate

Arroz, Feijão, Frango
Refogado, Beterraba, Fruta

Leite com Achocolatado,
Biscoito Maria

Leite com Achocolatado,
Biscoito Salgado

Risoto Colorido com Iscas
de Carne, Salada de Acelga,

Fruta

Leite com Canela, Biscoito
Maisena

Vitamina de Banana com
Aveia, Biscoito Maria

Arroz, Feijão, Iscas de
Frango, Salada de Chuchu

com Cenoura, Gelatina

Leite com Canela, Pão
com Margarina

Suco de Polpa de Fruta,
Pão com Requeijão

Macarrão com Carne Moída,
Salada de Escarola e

Tomate, Fruta

Vitamina de Mamão e
Banana, Biscoito Salgado

Composto Lácteo, Pão com
Margarina

Arroz, Feijão, Ovos Mexidos
com Cenoura Ralada e

Salsa, Salada de Pepino,
Gelatina

Suco de Polpa de Fruta,
Pão com Requeijão

Iogurte, Flocos de Milho
Arroz, Feijão, Sobrecoxa
sem Osso, Purê Caboclo
(batata e abóbora), Fruta

Leite Caramelizado,
Biscoito Maria

Leite com Canela,
Rosquinha de Chocolate

 Arroz, Feijão, Cubos de
Carne, Cenoura em
Tirinhas, Gelatina

Composto Lácteo, Biscoito
Maisena

Feriado

Vitamina de Mamão e
Banana, Biscoito Maisena

Arroz, Feijão Preto, Iscas de
Carne Acebolada, Farofa

Rica, Fruta

Suco de Polpa de Fruta,
Pão com Requeijão

Leite com Achocolatado,
Pão com Margarina

Macarrão com Empanado
de Frango, Salada de
Couve, Banoffee Pie

Vitamina de Maçã e
Banana, Biscoito Salgado
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20/11/2023

21/11/2023

22/11/2023

23/11/2023

24/11/2023

27/11/2023

28/11/2023

29/11/2023

30/11/2023

01/12/2023

Feriado

Leite com Canela, Biscoito
Rosquinha

Macarrão com Carne Moída
Vegetal, Salada de Repolho

Roxo, Fruta

Leite com Achocolatado,
Biscoito Maria

Vitamina de Banana e
Maça, Pão com Margarina

Arroz, Feijão, Frango
Refogado, Abóbora,

Gelatina

Leite com Canela, Biscoito
Salgado

Composto Lácteo, Biscoito
Maria

Arroz com ervilha, milho e
cenoura, Carne Moída com

Batata Doce, Fruta

Vitamina de Banana, Pão
com Requeijão

Chá de Erva Cidreira, Pão
com Requeijão

Arroz, Feijão, Ovos Mexidos
com Tomate e Salsa,

Inhame, Pudim de
Chocolate

Suco de Polpa de Fruta,
Pão com Margarina

Iogurte, Flocos de Milho Arroz, Feijão, Cubos de
Carne, Mandioquinha, Fruta

Leite com Canela,
Rosquinha de Chocolate

Leite com Achocolatado,
Biscoito Maisena

Arroz, Feijão Preto,
Sobrecoxa sem Osso,

Farofa Nutritiva de
Legumes, Gelatina

Leite Caramelizado,
Biscoito Maria

Composto Lácteo, Pão com
Margarina

Risoto Colorido com Iscas
de Carne, Salada de Rúcula

e Tomate, Fruta

Vitamina de Banana,
Biscoito Maisena

Suco de Polpa de Fruta,
Pão com Requeijão

Arroz, Feijão, Escondidinho
de Carne, Salada de

Almeirão, Fruta

Leite com Achocolatado,
Pão com Margarina

Vitamina de Abacate,
Biscoito Salgado

Macarrão ao Sugo,
Empanado de Frango,

Salada de Repolho, Gelatina

Suco de Polpa de Fruta,
Pão com Requeijão

OBS1: Cardápio sujeito a alterações devido à sazonalidade de hortifrutigranjeiros e sabores de produtos
(pudim, biscoito e gelatina). Os cardápios foram elaborados por nutricionistas da Prefeitura Municipal da
Estância Balneária de Peruíbe Mara Fabiana da Silva Antunes – CRN3: 52222 e Telma Souza de Freitas

Moraes – CRN3: 16451 – Apetece Sistemas de Alimentação S/A.

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  PERUÍBE
ESTADUAL

06/11/2023

07/11/2023

08/11/2023

09/11/2023

10/11/2023

13/11/2023

14/11/2023

15/11/2023

16/11/2023

17/11/2023

20/11/2023

21/11/2023

22/11/2023

23/11/2023

24/11/2023

Arroz, Feijão, Frango Refogado, Beterraba, Fruta

Risoto Colorido com Iscas de Carne, Salada de Acelga, Fruta

Arroz, Feijão, Iscas de Frango, Salada de Chuchu com
Cenoura, Gelatina

Macarrão com Carne Moída, Salada de Escarola e Tomate,
Fruta

Arroz, Feijão, Ovos Mexidos com Cenoura Ralada e Salsa,
Salada de Pepino, Gelatina

Arroz, Feijão, Sobrecoxa sem Osso, Purê Caboclo (batata e
abóbora), Fruta

 Arroz, Feijão, Cubos de Carne, Cenoura em Tirinhas, Gelatina

Feriado

Arroz, Feijão Preto, Iscas de Carne Acebolada,Farofa Rica,
Fruta

Macarrão com Empanado de Frango, Salada de Couve,
Banoffee Pie

Feriado

Macarrão com Carne Moída Vegetal, Salada de Repolho Roxo,
Fruta

Arroz, Feijão, Frango Refogado, Abóbora, Gelatina

Arroz com ervilha, milho e cenoura, Carne Moída com Batata
Doce, Fruta

Arroz, Feijão, Ovos Mexidos com Tomate e Salsa, Inhame,
Pudim de Chocolate

27/11/2023

28/11/2023

29/11/2023

30/11/2023

01/12/2023

Arroz, Feijão, Cubos de Carne, Mandioquinha, Fruta

Arroz, Feijão Preto, Sobrecoxa sem Osso, Farofa Nutritiva de
Legumes, Gelatina

Risoto Colorido com Iscas de Carne, Salada de Rúcula e
Tomate, Fruta

Arroz, Feijão, Escondidinho de Carne, Salada de Almeirão,
Fruta

Macarrão ao Sugo, Empanado de Frango, Salada de Repolho,
Gelatina

OBS1: Cardápio sujeito a alterações devido à sazonalidade de hortifrutigranjeiros e sabores de
produtos (pudim e gelatina). Os cardápios foram elaborados por nutricionistas da Prefeitura

Municipal da Estância Balneária de Peruíbe Mara Fabiana da Silva Antunes – CRN3: 52222 e
Telma Souza de Freitas Moraes – CRN3: 16451 – Apetece Sistemas de Alimentação S/A.

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  PERUÍBE
EMEF

06/11/2023

07/11/2023

08/11/2023

09/11/2023

10/11/2023

13/11/2023

14/11/2023

15/11/2023

16/11/2023

17/11/2023

20/11/2023

21/11/2023

22/11/2023

23/11/2023

24/11/2023

Leite com Canela, Rosquinha de
Chocolate

Arroz, Feijão, Frango Refogado,
Beterraba, Fruta

Leite com Achocolatado, Biscoito
Salgado

Risoto Colorido com Iscas de
Carne, Salada de Acelga, Fruta

Composto Lácteo, Pão com
Margarina

Arroz, Feijão, Iscas de Frango,
Salada de Chuchu com Cenoura,

Gelatina

Vitamina de Banana com Aveia,
Biscoito Maria

Macarrão com Carne Moída,
Salada de Escarola e Tomate, Fruta

Suco de Polpa de Fruta, Pão com
Requeijão

Arroz, Feijão, Ovos Mexidos com
Cenoura Ralada e Salsa, Salada de

Pepino, Gelatina

Iogurte, Flocos de Milho
Arroz, Feijão, Sobrecoxa sem
Osso, Purê Caboclo (batata e

abóbora), Fruta

Composto Lácteo, Rosquinha de
Chocolate

 Arroz, Feijão, Cubos de Carne,
Cenoura em Tirinhas, Gelatina

Feriado

Vitamina de Mamão e Banana,
Biscoito Maisena

Arroz, Feijão Preto, Iscas de Carne
Acebolada, Farofa Rica, Fruta

Leite com Achocolatado, Pão com
Margarina

Macarrão com Empanado de
Frango, Salada de Couve, Banoffee

Pie

Feriado

Leite com Canela, Biscoito
Rosquinha

Macarrão com Carne Moída
Vegetal, Salada de Repolho Roxo,

Fruta

Vitamina de Banana e Maçã
Colorida, Pão com Margarina

Arroz, Feijão, Frango Refogado,
Abóbora, Gelatina

Composto Lácteo, Biscoito Maria
Arroz com ervilha, milho e cenoura,

Carne Moída com Batata Doce,
Fruta

Chá de Erva Cidreira, Pão com
Requeijão

Arroz, Feijão, Ovos Mexidos com
Tomate e Salsa, Inhame, Pudim de

Chocolate

27/11/2023

28/11/2023

29/11/2023

30/11/2023

01/12/2023

Iogurte, Biscoito Maisena Arroz, Feijão, Cubos de Carne,
Mandioquinha, Fruta

Salada de Frutas, Flocos de Milho
Arroz, Feijão Preto, Sobrecoxa sem
Osso, Farofa Nutritiva de Legumes,

Gelatina

Composto Lácteo, Pão com
Margarina

Risoto Colorido com Iscas de
Carne, Salada de Rúcula e Tomate,

Fruta

Vitamina de Abacate, Biscoito
Salgado

Arroz, Feijão, Escondidinho de
Carne, Salada de Almeirão, Fruta

Suco de Polpa de Fruta, Pão com
Requeijão

Macarrão ao Sugo, Empanado de
Frango, Salada de Repolho,

Gelatina

OBS1: Cardápio sujeito a alterações devido à sazonalidade de hortifrutigranjeiros e sabores de produtos
(pudim, biscoito e gelatina). Os cardápios foram elaborados por nutricionistas da Prefeitura Municipal da
Estância Balneária de Peruíbe Mara Fabiana da Silva Antunes – CRN3: 52222 e Telma Souza de Freitas

Moraes – CRN3: 16451 – Apetece Sistemas de Alimentação S/A.
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ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  PERUÍBE
EMEI 

06/11/2023

07/11/2023

08/11/2023

09/11/2023

10/11/2023

13/11/2023

14/11/2023

15/11/2023

16/11/2023

17/11/2023

Leite com Canela,
Rosquinha de

Chocolate

Arroz, Feijão, Frango
Refogado,

Beterraba, Fruta

Leite com
Achocolatado,
Biscoito Maria

Arroz, Feijão,
Cubinhos de Carne,
Batata Sauté, Fruta

Composto Lácteo,
Biscoito Salgado

Risoto Colorido com
Iscas de Carne,

Salada de Acelga,
Pudim de Chocolate

Leite com Canela,
Biscoito Maisena

Sopa de Macarrão,
Mandioquinha,

Cenoura e Frango,
Fruta

Vitamina de Banana
com Aveia, Biscoito

Maria

Arroz, Feijão, Iscas
de Frango, Salada

de Chuchu com
Cenoura, Fruta

Leite com Canela,
Pão com Requeijão

de Inhame

Caldo de Mandioca
com Cubinhos de
Carne, Gelatina

Suco de Polpa de
Fruta, Pão com

Requeijão

Macarrão com Carne
Moída, Salada de

Escarola e Tomate,
Fruta

Vitamina de Mamão
e Banana, Biscoito

Salgado

Arroz, Feijão,
Sobrecoxa sem Osso,

Vagem, Fruta

Vitamina de Maçã e
Banana, Biscoito

Maisena

Arroz, Feijão, Ovos
Mexidos com

Cenoura Ralada e
Salsa, Salada de
Pepino, Gelatina

Suco de Polpa de
Fruta, Pão com

Requeijão

Macarrão com Carne
Moída, Mix de Folhas,

Fruta

Iogurte, Flocos de
Milho

Arroz, Feijão,
Sobrecoxa sem

Osso, Purê Caboclo
(batata e abóbora),

Fruta

Leite Integral,
Biscoito Maria

Arroz, Feijão, Ovos
Mexidos com Tomate
e Salsa, Cenoura em

Tirinhas, Fruta

Leite com Canela,
Rosquinha de

Chocolate

 Arroz, Feijão,
Cubinhos de Carne,
Batata Doce, Fruta

Composto Lácteo,
Biscoito Maisena

Sopa de Canjiquinha,
Legumes e Frango,

Gelatina

Feriado

Vitamina de
Abacate, Biscoito

Maisena

Arroz, Feijão Preto,
Iscas de Carne

Acebolada, Farofa
Rica, Fruta

Suco de Polpa de
Fruta, Pão com

Requeijão

Sopa de Macarrão
Ave Maria, Batata,
Cenoura e Frango,

Fruta

Leite com
Achocolatado, Pão

com Margarina

Macarrão com
Empanado de

Frango, Salada de
Couve, Banoffee Pie

Vitamina de Maçã e
Banana, Biscoito

Salgado

Arroz, Feijão, Iscas de
Carne, Inhame, Fruta

20/11/2023

21/11/2023

22/11/2023

23/11/2023

24/11/2023

27/11/2023

28/11/2023

29/11/2023

30/11/2023

01/12/2023

Feriado

Leite com Canela,
Biscoito Rosquinha

Macarrão com Carne
Moída Vegetal,

Salada de Repolho
Roxo, Pudim de

Chocolate

Leite com
Achocolatado,
Biscoito Maria

Sopa de Feijão,
Macarrão, Cenoura,

Batata e Frango,
Fruta

Vitamina de Banana
e Maçã Colorida,
Biscoito Maisena

Arroz, Feijão, Frango
Refogado, Abóbora,

Fruta

Leite com Canela,
Pão com Requeijão

de Inhame

Caldo Verde com
Cubinhos de Carne e

Batata, Gelatina

Chá de Erva
Cidreira, Pão com

Requeijão

Arroz com ervilha,
milho e cenoura,
Carne Moída com
Batata Doce, Fruta

Vitamina de Banana,
Biscoito Salgado

Arroz, Feijão, Iscas de
Frango, Legumes

Sauté, Fruta

Vitamina de Mamão
e Banana, Biscoito

Maria

Arroz, Feijão, Ovos
Mexidos com Tomate

e Salsa, Inhame,
Pudim de Chocolate

Suco de Polpa de
Fruta, Pão com

Requeijão

Macarrão com Carne
Moída, Salada de

Alface, Fruta

Iogurte, Biscoito
Salgado

Arroz, Feijão,
Cubinhos de Carne,
Salada de Acelga,

Fruta

Leite com Canela,
Rosquinha de

Chocolate

Arroz, Feijão, Iscas de
Frango,

Mandioquinha, Fruta

Leite Integral,
Biscoito Maria

Arroz, Feijão Preto,
Sobrecoxa sem

Osso, Farofa
Nutritiva de

Legumes, Fruta

Salada de Frutas,
Flocos de Milho

Creme de Abóbora,
Batata e Carne,

Gelatina

Composto Lácteo,
Pão com Requeijão

de Inhame

Risoto Colorido com
Iscas de Carne,

Salada de Rúcula e
Tomate, Fruta

Vitamina de Banana,
Biscoito Maisena

Macarrão com Carne
Moida, Empanado de

Frango, Mix de
Folhas, Fruta

Vitamina de Maçã e
Banana, Biscoito

Salgado

Arroz, Feijão,
Escondidinho de
Carne, Salada de
Almeirão, Fruta

Suco de Polpa de
Fruta, Pão com

Requeijão

Sopa de Macarrão
Ave Maria, Legumes e

Carne, Fruta

Suco de Polpa de
Fruta, Pão com

Requeijão

Macarrão ao Sugo,
Frango, Salada de
Repolho, Gelatina

Vitamina de
Abacate, Biscoito

Maisena

Arroz, Feijão, Ovos
Mexidos com Cenoura
Ralada e Salsa, Purê
de Batata Doce, Fruta

OBS1: Cardápio sujeito a alterações devido à sazonalidade de hortifrutigranjeiros e sabores de produtos
(pudim, biscoito e gelatina). Os cardápios foram elaborados por nutricionistas da Prefeitura Municipal da
Estância Balneária de Peruíbe Mara Fabiana da Silva Antunes – CRN3: 52222 e Telma Souza de Freitas

Moraes – CRN3: 16451 – Apetece Sistemas de Alimentação S/A.

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  PERUÍBE
EMEIF

06/11/2023

07/11/2023

08/11/2023

09/11/2023

10/11/2023

13/11/2023

14/11/2023

15/11/2023

16/11/2023

17/11/2023

Leite com Canela,
Rosquinha de

Chocolate

Arroz, Feijão, Frango
Refogado, Beterraba,

Fruta

Leite com
Achocolatado,
Biscoito Maria

Arroz, Feijão,
Cubinhos de Carne,
Salada de Cenoura
com Batata, Fruta

Leite com
Achocolatado,

Biscoito Salgado

Risoto Colorido com
Iscas de Carne, Salada

de Acelga, Fruta

Leite com Canela,
Biscoito Maisena

Arroz, Feijão,
Frango Refogado,

Mandioquinha, Fruta

Vitamina de Banana
com Aveia, Biscoito

Maria

Arroz, Feijão, Iscas de
Frango, Chuchu, Fruta

Leite com Canela,
Pão com Requeijão

de Inhame

Arroz com ervilha,
milho e cenoura,
Carne Moída com
Vagem, Gelatina

Suco de Polpa de
Fruta, Pão com

Requeijão

Macarrão com Carne
Moída, Salada de

Escarola e Tomate,
Fruta

Vitamina de Mamão
e Banana, Biscoito

Salgado

Arroz, Feijão, Iscas
de Frango,

Mandioca, Fruta

Vitamina de Maçã e
Banana, Biscoito

Maisena

Arroz, Feijão, Ovos
Mexidos com Cenoura

e Salsa, Salada de
Pepino, Gelatina

Suco de Polpa de
Fruta, Pão com

Requeijão

Macarrão com
Carne Moída, Mix de

Folhas, Fruta

Iogurte, Flocos de
Milho

Arroz, Feijão,
Sobrecoxa sem Osso,
Purê Caboclo (batata e

abóbora), Fruta

Leite Integral,
Biscoito Maria

Arroz, Feijão, Ovos
Mexidos com

Tomate e Salsa,
Cenoura em

Tirinhas, Fruta

Leite com Canela,
Rosquinha de

Chocolate

 Arroz, Feijão, Carne
Moída, Batata Doce,

Fruta

Composto Lácteo,
Biscoito Maisena

Arroz, Feijão, Iscas
de Frango,

Legumes, Gelatina

Feriado

Vitamina de Abacate,
Biscoito Maisena

Arroz, Feijão Preto,
Cubinhos de Carne,
Farofa Rica, Fruta

Suco de Polpa de
Fruta, Pão com

Requeijão

Risoto Colorido com
Iscas de Frango,

Inhame, Fruta

Leite com
Achocolatado, Pão

com Margarina

Macarrão com
Empanado de Frango,

Salada de Couve,
Banoffee Pie

Vitamina de Maçã e
Banana, Biscoito

Salgado

Arroz, Feijão, Iscas
de Carne

Acebolada, Salada
de Cenoura e
Batata, Fruta

20/11/2023

21/11/2023

22/11/2023

23/11/2023

24/11/2023

27/11/2023

28/11/2023

29/11/2023

30/11/2023

01/12/2023

Feriado

Leite com Canela,
Biscoito Rosquinha

Macarrão com Carne
Moída Vegetal, Salada
de Repolho Roxo, Fruta

Leite com
Achocolatado,
Biscoito Maria

Arroz, Feijão, Iscas
de Frango, Purê de

Batata, Fruta

Vitamina de Banana e
Maçã Colorida,

Biscoito Maisena

Arroz, Feijão, Frango
Refogado, Abóbora,

Fruta

Leite com Canela,
Pão com Requeijão

de Inhame

Risoto Colorido com
Iscas de Carne,

Salada de Couve,
Gelatina

Chá de Erva Cidreira,
Pão com Requeijão

Arroz com ervilha, milho
e cenoura, Carne
Moída com Batata

Doce, Fruta

Vitamina de
Banana, Biscoito

Salgado

Arroz, Feijão,
Frango Refogado,
Legumes Sauté,

Fruta

Vitamina de Mamão e
Banana, Biscoito

Maria

Arroz, Feijão, Ovos
Mexidos com Tomate e
Salsa, Inhame, Pudim

de Chocolate

Suco de Polpa de
Fruta, Pão com

Requeijão

Macarrão com
Carne Moída,

Salada de Alface,
Fruta

Iogurte, Biscoito
Salgado

Arroz, Feijão, Cubinhos
de Carne, Salada de

Acelga, Fruta

Leite com Canela,
Rosquinha de

Chocolate

Arroz, Feijão,
Frango Refogado,

Mandioquinha, Fruta

Salada de Frutas,
Flocos de Milho

Arroz, Feijão Preto,
Sobrecoxa sem Osso,

Farofa Nutritiva de
Legumes, Fruta

Salada de Frutas,
Flocos de Milho

Arroz, Feijão, Carne
moida, Abóbora,

Gelatina

Composto Lácteo,
Pão com Requeijão

de Inhame

Risoto Colorido com
Iscas de Carne, Salada

de Rúcula e Tomate,
Fruta

Vitamina de
Banana, Biscoito

Maisena

Macarrão ao Sugo,
Empanado de
Frango, Mix de
Folhas, Fruta

Vitamina de Maçã e
Banana, Biscoito

Salgado

Arroz, Feijão,
Escondidinho de Carne,

Salada de Almeirão,
Fruta

Suco de Polpa de
Fruta, Pão com

Requeijão

Arroz com ervilha,
milho e cenoura,
Iscas de Carne,

Salada de Couve,
Fruta

Suco de Polpa de
Fruta, Pão com

Requeijão

Macarrão ao Sugo,
Frango, Salada de
Repolho, Gelatina

Vitamina de
Abacate, Biscoito

Maisena

Arroz, Feijão, Ovos
Mexidos com

Cenoura Ralada e
Salsa, Purê de

Batata Doce, Fruta

OBS1: Cardápio sujeito a alterações devido à sazonalidade de hortifrutigranjeiros e sabores de produtos (pudim,
biscoito e gelatina).  Os cardápios foram elaborados por nutricionistas da Prefeitura Municipal da Estância
Balneária de Peruíbe Mara Fabiana da Silva Antunes – CRN3: 52222 e Telma Souza de Freitas Moraes –

CRN3: 16451 – Apetece Sistemas de Alimentação S/A.
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        COMUNICADOS

COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES
CIPA

GESTÃO 2023 / 2024
COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL

EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO ELEITORAL DA CIPA GESTÃO 2024/2025

A Comissão Especial Eleitoral, no uso de atribuições legais, TORNA PÚBLICO, que
realizará a eleição de formação da CIPA PMP, gestão 2024/2025 – Comissão Interna de
Prevenção de Acidentes, visando à escolha de representantes dos Servidores Públicos da
Prefeitura de Peruíbe, em conformidade com a Lei Municipal no. 3007/2009 e a Norma
regulamentadora NR.5 do Ministério do Trabalho. Outras normas que regem o presente
Processo Eleitoral e demais instruções especiais estão contidas neste Edital, a saber:

FINALIDADE

A CIPA PMP – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes da Prefeitura Municipal
da Estância Balneária de Peruíbe tem como finalidade e atribuição prevenir os acidentes de
trabalho, treinar e orientar os servidores Municipais na Prevenção de Acidentes, no combate
a incêndios, para situações de emergências e para o uso de equipamentos de segurança,
instrumentalizar as áreas de atuação dos servidores públicos com equipamentos
adequados, operacionalizar e coordenar ações na área de Segurança do Trabalho.

O Processo Eleitoral, ora deflagrado, tem como finalidade escolher, por escrutínio
secreto, os representantes dos servidores efetivos e estáveis da Prefeitura Municipal da
Estância Balneária de Peruíbe, compostos da seguinte forma:

As CIPA’s SETORIAIS, conforme determina a Lei Municipal no. 3007/2009 terão
como atribuição principal gerir e programar juntamente com os representantes indicados
pelo Poder Executivo Municipal, atividades que sirvam de apoio ao controle de uma política
de prevenção de acidentes no âmbito do poder Executivo Municipal.

1. NORMAS QUE REGEM O PROCESSO ELEITORAL

1.1. O presente Edital reger-se-á em todas as suas fases, pelas normas constantes
na legislação em vigor (Lei Municipal no. 3007/2009 e as normas regulamentadoras
emitidas pelo Ministério do Trabalho, principalmente a NR.5);

1.2. A CIPA é um órgão de assessoramento, ou seja, não possui recursos próprios,
trabalha em conjunto com o serviço Técnico em Segurança do Trabalho, apresentando
sugestões ao Poder Executivo do Município para ações voltadas à Segurança e Medicina
do Trabalho.

Parágrafo Único. A Comissão Interna de Prevenção de Acidentes criada a por meio
da Lei Municipal no. 3007/2009, de 20 de novembro de 2009, respeitará as normas
regulamentadoras (NR) do Ministério do Trabalho, para cada setor;

1.3. As inscrições dos candidatos serão recebidas, vistoriadas e protocoladas entre
os dias 26 de Outubro a 10 de Novembro de 2023, junto a secretaria da CIPA, sito a
Secretaria Municipal de Educação, Rua Francisco Moratori, 146, Centro, utilizando – se de
formulário próprio e, durante o horário de expediente, de segunda a sexta feira, das 09hs às
16h30hs informações pelo fone no 3453 – 7800, Email: cipaperuibe.pmp@gmail.com;
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1.4. São considerados eleitores todos os Servidores Municipais independentemente
a qual regime está submetido e da natureza do cargo ou função que exerçam, desde que
estejam efetivamente trabalhando, excluindo-se os aposentados e pensionistas, os em gozo
de licenças e os afastados por motivo de auxílio doença com duração maior de 15 (quinze)
dias;

1.5. São considerados elegíveis todos os servidores efetivos e estáveis, ou seja, os
servidores que cumpriram o rito de concurso público ou estabilidade conforme a
constituição de 1.988, excetuando os servidores que já foram ou são membros titulares da
CIPA e tiveram mais de 03 faltas não justificadas;

1.6. A Comissão Especial Eleitoral - CEE designada pelo Presidente da CIPA PMP
receberá e impugnará candidaturas em situação de irregularidade, estipulará datas e
validará o processo de eleição em todas as suas fases.

2 – CONDIÇÕES PARA INSCREVER-SE COMO CANDIDATO
2.1. DOCUMENTAÇÃO: O candidato deverá ter conhecimento do Edital e

comparecer no período e horário previsto no item 1.3 local da inscrição, munido de original
dos documentos:
a) Documento de Identificação com foto atualizada ou crachá;
b) Ficha de Inscrição preenchida com letra legível (será fornecida no local das inscrições).

2.2. A inscrição deverá ser realizada pessoalmente pelo candidato no local definido
no item 1.3., deste edital. Não serão aceitos pedidos de inscrições por correspondência,
meios eletrônicos e tampouco por terceiro, sendo sua homologação avaliada pela Comissão
Especial Eleitoral - CEE, que terá poderes para deferir ou impugnar, observando os critérios
e a legislação em vigor;

2.3. Quando da convocação dos candidatos eleitos para fins de nomeação, ficam
estes advertidos que a posse de fato na CIPA dar-se-á somente se o mesmo participar e
concluir o Curso de Formação para “Cipeiros”, com duração de, no mínimo, 20 horas.

3 – DA REALIZAÇÃO DA ELEIÇÃO
3.1. A eleição será realizada entre as 00h00 do dia 13 e as 23h59 do dia 14 de

Dezembro de 2023, de maneira online pelo site da PMP.

4 – CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
4.1. A classificação final será por ordem decrescente de votos obtidos, sendo os

mais votados eleitos e os demais serão considerados suplentes;
4.2. O total de titulares e suplentes estão determinados no anexo I, para cada CIPA

SETORIAL, respeitando as dimensões contidas na NR.5;
4.3. Em caso de Empate, assumirá o servidor que tiver mais tempo de serviço no

setor onde exerce o seu cargo;
5 – DOS RECURSOS
5.1. É de direito do candidato, recorrer de decisões da Comissão Especial Eleitoral,

nos aspectos e prazos a seguir discriminados:
I – Inscrições Não Homologadas: o candidato deverá encaminhar Petição de Recurso
fundamentada, dirigida ao Presidente da Comissão Especial Eleitoral - CEE, com a

COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES
CIPA

GESTÃO 2023 / 2024
COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL

documentação faltante em anexo no Departamento de Recursos Humanos. Prazo máximo
de até 02 (dois) dias úteis contados a partir da data do indeferimento.
II – Da Divulgação do Resultado Final: o candidato deverá encaminhar Petição de Recurso
fundamentada, dirigida ao Presidente da Comissão Especial Eleitoral - CEE. Prazo máximo
de até 02 (dois) dias úteis contados a partir da publicação do Resultado Final.

6 – DAS VAGAS
6.1. A CIPA SETORIAL ADMINISTRAÇÃO, para efeito de cálculo das vagas, será
composta, principalmente, por serviços conexos ao dos grupos C-29 e C-33 e fora
considerado a faixa dos 301 a 500 trabalhadores, sendo os representantes um titular e um
suplente e respeitarão as normas regulamentadoras específicas quando houver.
6.2. A CIPA SETORIAL EDUCAÇÃO, para efeito de cálculo das vagas, será composta por
serviços conexos ao do grupo C-31 e fora considerado na faixa dos 501 a 1000
trabalhadores, sendo os representantes dos trabalhadores três titulares e três suplentes e
respeitarão as normas regulamentadoras específicas quando houver.
6.3. A CIPA SETORIAL SAÚDE, para efeito de cálculo das vagas, será composta por
serviços conexos ao do grupo C-34 e fora considerado na faixa dos 501 a 1000
trabalhadores, sendo os representantes dos trabalhadores seis titulares e cinco suplentes e
respeitarão as normas regulamentadoras específicas quando houver.
6.4. A CIPA SETORIAL OPERACIONAL, para efeito de cálculo das vagas, será composta,
principalmente, por serviços conexos aos dos grupos C-17 e C-23. E fora considerado na
faixa dos 301 a 500 trabalhadores, sendo os representantes quatro titulares e quatro
suplentes e respeitarão as normas regulamentadoras específicas quando houver.

7 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1. O candidato somente poderá inscrever-se para candidatar-se à diretoria da

CIPA, mediante conhecimento prévio deste Edital;
7.2. Qualquer servidor poderá denunciar irregularidade ou ilegalidade eventualmente

ocorrida neste Processo Eleitoral, perante a Comissão Especial Eleitoral - CEE, na forma da
legislação vigente;

7.3. É de inteira responsabilidade do candidato, o acompanhamento das
informações referentes ao Processo Eleitoral, ao qual se inscreveu;

7.4. Em caso de necessidade de alteração no calendário eleitoral, previsto no anexo
II, esta deverá publicada com antecedência por esta Comissão Especial Eleitoral - CEE.

Peruíbe, 23 de Outubro de 2023.

___________________________________

COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL – CEE

COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES
CIPA

GESTÃO 2023 / 2024
COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL

ANEXO I – QUADRO DE VAGAS

Quadro de vagas CIPA SETORIAL

Representantes Membros Administração Educação Saúde Operacional

Trabalhadores

titulares 1 3 6 4

suplentes 1 3 5 4

Administração

titulares 1 3 6 4

suplentes 1 3 5 4

Totais por setor

titulares 2 6 12 8

suplentes 2 6 10 8COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES
CIPA

GESTÃO 2023 / 2024
COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL

ANEXO II – CALENDÁRIO ELEITORAL

-Dia 24/10/2023 – Divulgação de abertura do Processo Eleitoral, na íntegra, no Boletim
Oficial do Município – BOM;

-De 26/10/2023 até 10/11/2023 – Período de inscrições de candidatos;
-Dia 13/11/2023 - Análise das inscrições pela Comissão Especial Eleitoral – CEE;
-Dia 17/11/2023 – Publicação da lista de candidatos homologados, no Boletim Oficial do

Município;

-De 21/11/2023 e 22/11/2023 – Período de recursos de inscrições de candidatos

indeferidos;

-Dia 23/11/2023 – Análise dos recursos;
-Dia 27/11/2023 – Homologação das candidaturas dos servidores municipais;
-De 28/11/2023 a 12/12/2023 – Propaganda eleitoral;
-De 13/12/2023 a 14/12/2023 – Eleições;
-Dia 15/12/2023 – Apuração Oficial do Processo Eleitoral, LOCAL A DEFINIR,, às 9h00min,
pelos membros da Comissão Especial Eleitoral – CEE, com a divulgação dos Resultados

Oficiais e da Classificação Final assim que terminada a apuração;

-Dia 18/12/2023 – Publicação dos resultados apurados no Boletim Oficial do Município;
-Dias 19 e 20/12/2023 – Recursos sobre o resultado das eleições;
-Dia 21/12/2023 – Análise dos Recursos interpostos;
-Dias 22 a 29/12/2023 – Indicação dos membros da Administração;
-De 08 a 12/01/2024 – Homologação final da eleição e composição da CIPA;
-De 19 a 23/02/2024 – Capacitação para os servidores eleitos e indicados;
-Dia 14/03/2024 – Posse dos eleitos e indicados.
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ANEXO III – FICHA DE INSCRIÇÃO PARA ELEIÇÕES - CIPA PMP 2024/2025

Solicito minha inscrição para eleição da CIPA, de acordo com o edital publicado no
Boletim Oficial do Município de Peruíbe, datado em de 24/10/2023.

Nome:___________________________________________________________________

Matrícula:________Fone:( )________________Apelido:___________________________

Local de Trabalho:__________________________________________________________

Assinatura do Candidato: ____________________________________________________

Nome:___________________________________________________________________

Matrícula: __________ Data: _____/_____/_____

Assinatura do responsável pela inscrição: __________________________________

COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL – CEE

– - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA ELEIÇÕES - CIPA PMP 2023/2024
Solicito minha inscrição para eleição da CIPA, de acordo com o edital publicado no

Boletim Oficial do Município de Peruíbe, datado em de 18/10/2022.

Nome:___________________________________________________________________

Matrícula:________Fone:_________________Apelido:____________________________

Local de Trabalho:_________________________________________________________

Assinatura do Candidato: ___________________________________________________

(2a via comprovante, solicitar protocolo de entrega). Atenção, a inscrição somente será
efetivada se atender o disposto no Edital e a legislação vigente.

Nome:_________________________________________________________________

Matrícula: __________ Data: _____/_____/_____

Assinatura do responsável pela inscrição:__________________________________

COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL – CEEPREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES

DEPARTAMENTO DE CULTURA
ESCOLA MUNICIPAL LIVRE DE MÚSICA

depculturaperuibe17@gmail.com
Rua dos Pescadores, 131 – Centro – CEP 11750.000

3451-1000
CNPJ nº. 46.578.514/0001-20

 
PROCESSO SELETIVO Nº 02/2023 - ‘BOLSA INCENTIVO À BANDA’            

RESULTADO DA PROVA TEÓRICA

Instrumento: Flauta Resultado da prova teórica
n. de vagas oferecidas: 04
Julia Helena da Silva Rebello 9,8
Julia Carolini dos Santos 9,6
Renan Torres Alves de Oliveira 7,5
Angelyne Carpanedo Araujo 6,5

Instrumento: Clarinete Resultado da prova teórica
n. de vagas oferecidas: 05
Anthony Ryan Carpanedo Araujo 9,8
Vitor Alexandre Ribeiro de Almeida 8,95
Julia di Braz Sanches Lara 7,45
Bryan Nunes de Oliveira 7,7
Eloá Rocha Freire de Almeida 6,6

Instrumento: Clarone Resultado da prova teórica
n. de vagas oferecidas: 02

Instrumento: Fagote Resultado da prova teórica
n. de vagas oferecidas: 01
Tiago Efrain Ferrari Cantafio do Prado 9,2

Instrumento: Sax alto Resultado da prova teórica
n. de vagas oferecidas: 05
Savio edeiros Mendes 9,8
Isabelly Sthaelin Miranda Costa 9,55
Giovanna Silva Mendes 9,4
Ana Gabriella Costa Garcia 8,75
Maria Eduarda de Oliveira Fernandes 8,05

Instrumento: Sax tenor Resultado da prova teórica
n. de vagas oferecidas: 05
Enzo Carpanedo Araújo 9,7
Mateus Eliel Purificação Praxedes 9,35
Wendell Volpi 9,15
Leonardo Albuquerque Rodrigues 8,7
Diogo Gaspar Bezerra 8,5

Instrumento: Sax barítono Resultado da prova teórica
n. de vagas oferecidas: 01
Luis Henrique Veiga 10

Instrumento: Trompete Resultado da prova teórica
n. de vagas oferecidas: 04
Peterson Martins Santos 10
Jeferson Martins Santos 9,8

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES

DEPARTAMENTO DE CULTURA
ESCOLA MUNICIPAL LIVRE DE MÚSICA

depculturaperuibe17@gmail.com
Rua dos Pescadores, 131 – Centro – CEP 11750.000

3451-1000
CNPJ nº. 46.578.514/0001-20

 
Lucas Teixeira Santos 9,4
Yann Domingues Lage 9,15

Instrumento: Trombone Resultado da prova teórica
n. de vagas oferecidas: 05
Melyssa Rocha dos Santos 9,6
Vitória dos Santos Alves 9,6
Ademir Delgado Neto 9,2

Instrumento: Eufônio Resultado da prova teórica
n. de vagas oferecidas: 01
Murilo Rocha de Lima 10

Instrumento: Tuba Resultado da prova teórica
n. de vagas oferecidas: 02
Carlos Henrique Cartura 9,55
Heitor Protiz Paz 9,15

Instrumento: Bateria Resultado da prova teórica
n. de vagas oferecidas: 02
Gustavo Henrique Lima Conceição 9
Matheus Ferreira de Carvalho 7,7

Instrumento: Percussão Resultado da prova teórica
n. de vagas oferecidas: 02
Augusto Emanuel Purificação Praxedes 8,5
José Murilo Peroti Marganelli 8,4
Nicollas Jesus dos Santos 5,3
Vitor Gomes Lima 0,25

Instrumento: Baixo elétrico Resultado da prova teórica
n. de vagas oferecidas: 1
Leonardo Rodrigues dos Santos 9,8

Peruíbe, 23 de outubro de 2023.

Comissão de Seleção e Avaliação Continuada

        ATOS DO LEGISLATIVO
Câmara Municipal da Estância Balneária de 

Peruíbe 
RUA NILO SOARES FERREIRA, N.º 37 – CENTRO - CEP 11.750-000 

PABX: 13 -3451-3000 - 
www.camaraperuibe.sp.gov.br 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 16/2023 

 
 

“AUTORIZA A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA 
DE PERUÍBE, A CONFECCIONAR A PLACA COMEMORATIVA 
ALUSIVA A PASSAGEM DOS 62 ANOS DE FUNDAÇÃO DA BANDA 
MUNICIPAL DE PERUÍBE”. 

 
 
AUTORIA: VEREADORES MARIA DO SOCORRO ANTUNES DE MENDONÇA 

E PAULO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR. 
 
 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA 
DE PERUIBE, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º.  Fica autorizada a Câmara Municipal da Estância Balneária de 
Peruíbe a confeccionar Placa Comemorativa alusiva à passagem dos 62 anos de fundação 
da Banda Municipal de Peruíbe. 

 
Art. 2º. A entrega da honraria a que se refere o Artigo 1º será realizada em 

Ato Solene, em data a ser definida pelo Presidente da Câmara Municipal. 
 
Art. 3º.  As despesas decorrentes onerarão de verbas próprias do orçamento 

vigente. 
 
Art. 4º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
19 DE OUTUBRO DE 2023.  

 
 

PAULO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 
Presidente 

 
 

ADILSON DA SILVA OLIVEIRA 
1º Vice-Presidente 

 
 

RAFAEL VITOR DE SOUZA  
2º Vice-Presidente 

 
 

FABIO PANDORI MARIANO 
1º Secretário 

 
 

GABRIEL DOS REIS 
2º Secretário 

 
Adm/DPB 

PAULO CARLOS DE OLIVEIRA 
JUNIOR:26970781852

Assinado de forma digital por PAULO CARLOS 
DE OLIVEIRA JUNIOR:26970781852 
Dados: 2023.10.23 14:06:56 -03'00'

ADILSON DA SILVA 
OLIVEIRA:20511544812

Assinado de forma digital por ADILSON 
DA SILVA OLIVEIRA:20511544812 
Dados: 2023.10.23 14:07:21 -03'00'

RAFAEL VITOR DE 
SOUZA:28467813890

Assinado de forma digital por RAFAEL 
VITOR DE SOUZA:28467813890 
Dados: 2023.10.23 14:07:36 -03'00'

FABIO PANDORI 
MARIANO:28994886869

Assinado de forma digital por FABIO 
PANDORI MARIANO:28994886869 
Dados: 2023.10.23 14:07:51 -03'00'

GABRIEL DOS 
REIS:43262690813

Assinado de forma digital por 
GABRIEL DOS REIS:43262690813 
Dados: 2023.10.23 14:08:07 
-03'00'
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     Câmara Municipal da Estância Balneária de 
Peruíbe 

RUA NILO SOARES FERREIRA, N.º 37 – CENTRO - CEP 11.750-000 
PABX: 13 -3451-3000 - 

www.camaraperuibe.sp.gov.br 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 16/2023 

 
 

“INSTITUI A CAMPANHA DEDICADA À “CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE 
A SEGURANÇA LEGISLATIVA MUNICIPAL” DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE PERUÍBE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 19/2023 
 
 
AUTORIA: VEREADOR FABIO PANDORI MARIANO 
 
 

PAULO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL EM SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA 
EM 18 DE OUTUBRO DE 2023, APROVOU E EU PROMULGO A 
SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

 
 

Art. 1º.  Institui a campanha dedicada à “CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A 
SEGURANÇA LEGISLATIVA MUNICIPAL” a ser realizada anualmente no mês de 
outubro. 

 
Art. 2º.  A campanha dedicada à “CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A 

SEGURANÇA LEGISLATIVA MUNICIPAL” tem por objetivo conscientizar, orientar e 
esclarecer sobre formas de intimidações, discurso de ódio, e ataques no ambiente 
Legislativo Municipal, bem como formas de prevenção e outras medidas que forem 
cabíveis para a implementação desta Resolução. 

 
Art. 3°.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 

19 DE OUTUBRO DE 2023.  
 
 
 

PAULO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 
- Presidente - 

PAULO CARLOS DE OLIVEIRA 
JUNIOR:26970781852

Assinado de forma digital por PAULO 
CARLOS DE OLIVEIRA 
JUNIOR:26970781852 
Dados: 2023.10.23 14:06:34 -03'00'

        ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2023 – REGISTRO DE PREÇOS

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA (DESTINADA À AMPLA 
PARTICIPAÇÃO)

Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Balneária 
de Peruibe o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2023 - Processo nº 
13.709/2023.

OBJETO:  AQUISIÇÃO ITENS PARA COMPOR O KIT DE 
MATERIAL ESCOLAR PARA ATENDER ALUNOS DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO, conforme condições e especificações contidas no 
Edital e seus anexos, cujo edital se encontrará disponível no Site 
da Prefeitura Municipal de Peruíbe através do link: http://www.
peruibe3.sp.gov.br/editais-para-concorrencia-publica/ e no site:  
www.comprasbr.com.br a partir do dia 24/10/2023.

INICIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: as 09:00 horas do dia 
24/10/2023.

TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: as 09:00 horas do dia 
08/11/2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: as 09:01 horas do 
dia 08/11/2023.

INÍCIO PREVISTO PARA AS DISPUTAS DE LANCES DAS 
PROPOSTAS COMERCIAIS CLASSIFICADAS: às  09:30 horas do 
dia 08/11/2023.

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo 
será observado o horário de Brasília-DF.

LOCAL: www.comprasbr.com.br
      
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE, EM 23 DE OUTUBRO 

DE 2023.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNCIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2023 – REGISTRO DE PREÇOS

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA (DESTINADA À AMPLA 
PARTICIPAÇÃO)

Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Balneária 
de Peruibe o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2023 - Processo nº 
11.027/2023.

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE REAGENTES PARA A REALIZAÇÃO DE 
TESTES DE BIOQUIMICA, COM CESSÃO E INSTALAÇÃO 
DE 2 EQUIPAMENTOS AUTOMATIZADOS EM CARATER DE 
COMODATO PELO PERÍODO DE 12 MESES, COM ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA PREVENTIVA E CORRETIVA, conforme condições e 
especificações contidas no Edital e seus anexos, cujo edital se 
encontrará disponível no Site da Prefeitura Municipal de Peruíbe 
através do link: http://www.peruibe3.sp.gov.br/editais-para-
concorrencia-publica/ e no site:  www.comprasbr.com.br a partir do 
dia 24/10/2023.

INICIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: as 14:30 horas do dia 
24/10/2023.

TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: as 14:30 horas do dia 
08/11/2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: as 14:31 horas do 
dia 08/11/2023.

INÍCIO PREVISTO PARA AS DISPUTAS DE LANCES DAS 
PROPOSTAS COMERCIAIS CLASSIFICADAS: às 15:00 horas do 
dia 08/11/2023.

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo 
será observado o horário de Brasília-DF.

LOCAL: www.comprasbr.com.br
      

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE, EM 23 DE OUTUBRO 
DE 2023.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNCIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2023

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA (DESTINADA À AMPLA 
PARTICIPAÇÃO)
 
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Balneária 
de Peruibe o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2023 - Processo nº 
12834/2023.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO 
DE ESCULTURAS DE DECORAÇÃO DE NATAL COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, INSTALAÇÃO 
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E MANUTENÇÃO DURANTE O PERÍODO DE UTILIZAÇÃO, 
conforme condições e especificações contidas no Edital e seus 
anexos, cujo edital se encontrará disponível no Site da Prefeitura 
Municipal de Peruíbe através do link: http://www.peruibe3.sp.gov.
br/editais-para-concorrencia-publica/ e no site: www.comprasbr.
com.br a partir do dia 24/10/2023.

INICIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: as 09:00 horas do dia 
24/10/2023.

TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: as 09:00 horas do dia 
09/11/2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: as 09:01 horas do 
dia 09/11/2023.

INÍCIO PREVISTO PARA AS DISPUTAS DE LANCES DAS 
PROPOSTAS COMERCIAIS CLASSIFICADAS: às 09:30 horas do 
dia 09/11/2023.

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo 
será observado o horário de Brasília-DF.

LOCAL: www.comprasbr.com.br
      

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE, EM 23 DE OUTUBRO 
DE 2023.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNCIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE
EXTRATO DE CONTRATO 2.023
CONTRATO: 169/2023 – CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PERUÍBE – OBJETO: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS PARA PRONTO 
ATENDIMENTO MÉDICO PLANTONISTA - CONTRATADO: 
CHEYENNE MARINHO - MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 
106/2023 - PROCESSO 13.202/2023 - ASSINATURA: 20 / 10 
/2023 – VALOR R$ 851.193,28 - VIGENCIA: 12 MESES.

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
            Peruíbe, 20 de Outubro de 2023.

PROCESSO Nº 13.202/2023
                         
                         Tomando ciência da justificativa constante 
deste procedimento, que adoto como fundamento, RATIFICO a 
contratação direta do(a) Sr(a). CHEYENNE MARINHO, inscrito(a) 
no CPF sob n° 356.870.558-35 e RG Nº 43.692.153-4, residente 
e domiciliado(a) Rua Emilio Justo, 811 – Oasis – Peruíbe/SP, por 
Inexigibilidade de Licitação, com base no artigo 25, Caput, da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações, para a prestação de serviços de 
médicos.
                         Expeçam-se as publicações necessárias para a 
publicidade do presente, afixando-se cópia deste despacho para 
conhecimento geral.
      
          
LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE
                                Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 – Centro – Peruíbe 
– CEP 11750-000 
Fone (13) 3451.1028
CNPJ 46.578.514/0001-20

        ATOS DO EXECUTIVO

LEI Nº 4.332, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023.  

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O ESPORTE CLUBE 
ESTRELA D’ALVA. 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, FAÇO 
SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL, EM SESSÃO ORDINÁRIA 
REALIZADA NO DIA 04 DE OUTUBRO DE 2023, FOI APROVADO 
POR 10 VOTOS FAVORÁVEIS, E NENHUM VOTO CONTRÁRIO E 
EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI.

PROJETO DE LEI Nº 73/2023, DE AUTORIA DO VEREADOR 
PAULO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR E DEMAIS VEREADORES.

Art. 1º- Fica declarada de Utilidade Pública “Esporte Clube 
Estrela D’alva”, entidade sem fins lucrativos, com seu Estatuto 
Social registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica 
de Peruíbe, sob nº 5335 – Registro de Origem nº 704, em 21 de 
março de 2022, com sede social na Rua Prudente de Moraes, nº 
1920, no Bairro Jardim Ribamar, neste Município.

Art. 2º- Fica a entidade obrigada a apresentar, sempre que exigido, 
relação circunstanciada dos serviços prestados à coletividade, bem 
como comprovação do regular exercício das atividades previstas e 
estabelecidas em seu estatuto.

Art. 3°- Esta Declaração de Utilidade Pública não implica em 
qualquer ônus para o erário municipal, salvo Lei especifica. 

Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 16 DE OUTUBRO DE 2023.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 5.990, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023
ALTERA DISPOSIÇÕES DO DECRETO Nº 5.908, DE 17 DE 
JULHO DE 2023, QUE “DISCIPLINA OS PROCEDIMENTOS 
PARA READAPTAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E 
DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.”

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI; 

D E C R E T A

Art. 1°- Fica alterado o caput do artigo 8º do Decreto nº 5.908, 
de 17 de julho de 2023, que “Disciplina os Procedimentos para 
Readaptação de Servidor Público Municipal e dá providências 
correlatas”, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 8º- O laudo médico pericial de readaptação – Anexo IV – 
deverá conter informações sobre o diagnóstico, início da patologia, 
atividades terapêuticas já realizadas, estabelecendo o nexo 
de causalidade dos transtornos de saúde com o trabalho, com 
informações claras e específicas acerca da eventual incapacidade 
laborativa do servidor, do ambiente de trabalho, atividades 
laborativas contraindicadas, a proposta de conduta terapêutica, 
indicação do prazo estipulado para a readaptação e sua reavaliação, 
em conformidade com o disposto na Lei Complementar Municipal 
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nº. 175, de 2011 e/ou na Lei Complementar nº 177, de 2011, 
contendo: 
........................

Art. 2º- Fica acrescentada alínea “k” ao art. 14 do Decreto nº 5.908, 
de 17 de julho de 2023, a vigorar com a seguinte redação:

Art. 14-......
...................

k) avaliar a capacidade laboral para exercício de cargo 
comissionado, função gratificada, carga complementar e comissão 
especial.

Art. 3º- Fica alterada alínea “d”, do inciso I, do art. 15 do Decreto nº 
5.908, de 17 de julho de 2023, passando a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 15-......
...................

d) estabelecer condições para execução da jornada de trabalho;
.......................................

Art. 4°- Fica alterado o caput do artigo 24 do Decreto nº 5.908, de 
17 de julho de 2023, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 24- Os professores readaptados se submeterão, anualmente, a 
processo específico de atribuição, para escolha de escola e turno, 
nos termos deste Decreto.
..........................

Art. 5º- Fica alterado o § 3º do art. 25 do Decreto nº 5.908, de 17 de 
julho de 2023, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 25- ......................
.................. 
§ 3º- Em havendo número maior de professor readaptado do 
que vagas, poderá ser aberta uma nova vaga para cada unidade 
escolar/turno, desde que todas as vagas anteriormente abertas já 
estejam preenchidas.

Art. 6º Ficam alterados o inciso I e os §§ 4º e 12, e revogado o § 
9º, todos do art. 26 do Decreto nº 5.908, de 17 de julho de 2023, 
passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 26- ......................

I- a classificação dos professores readaptados será apresentada 
em ordem decrescente de pontuação, contendo os nomes dos 
professores readaptados e será divulgada mediante publicação 
oficial da Secretaria Municipal de Educação;
.....................

§ 4º- Caso o servidor não possa estar presente no ato do 
procedimento de atribuição de escola/turno de atuação, este 
poderá ser representado por procurador constituído através de 
procuração com firma reconhecida;
.....................

§ 9º- Revogado
.....................

§ 12- Em caso de acúmulo de cargo, as horas de Trabalho 
Pedagógico Individual deverão ser cumpridas no exercício das 
atribuições definidas no processo de readaptação, podendo o 

professor readaptado participar das horas de Trabalho Coletivo 
Pedagógico conforme fixado no processo de acúmulo de cargo.

Art. 7º- Fica alterada o parágrafo único do art. 31 do Decreto nº 
5.908, de 17 de julho de 2023, passando a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 31- .....................

Parágrafo únic- O professor que tiver cessada a readaptação no 
transcorrer do ano letivo, deverá participar de novo processo de 
lotação a ser regulamentado pela Secretaria Municipal de Educação 
e na inexistência de vaga participar de processo de atribuição para 
substituir servidor em impedimento legal.

Art. 8º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, EM 10 DE OUTUBRO DE 2023.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 5.991, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023. 

REVOGA O § 2º, DO ARTIGO 2º DO DECRETO Nº 3.747, DE 12 
DE NOVEMBRO DE 2012, QUE “INSTITUI O GERENCIAMENTO 
ELETRÔNICO DO ISSQN, A ESCRITURAÇÃO ECONÔMICO-
FISCAL E A EMISSÃO DE GUIA DE RECOLHIMENTO POR MEIOS 
ELETRÔNICOS, ESTABELECE OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
RELATIVAS AO ISSQN – IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 
QUALQUER NATUREZA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI; 

D E C R E T A

Art. 1º- Fica revogado o § 2º do artigo 2º do Decreto nº 3.747, de 
12 de novembro de 2012, que “Institui o Gerenciamento Eletrônico 
do ISSQN, a Escrituração Econômico-Fiscal e a Emissão de Guia 
de Recolhimento por Meios Eletrônicos, Estabelece Obrigações 
Acessórias Relativas ao ISSQN – Imposto sobre serviços de 
Qualquer Natureza e dá outras providências”, passando a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 2º- .................
.............................

§ 2º-  Revogado

Art. 2º-  Este Decreto entra em vigor na data sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, EM 10 DE OUTUBRO DE 2023.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 5.992, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023

OUTORGA PERMISSÃO DE USO DAS DEPENDÊNCIAS DO 
GALPÃO DE RECICLAGEM DO MUNICÍPIO A TÍTULO PRECÁRIO 
À COOPERATIVA DE TRABALHO, PRODUÇÃO, COLETA, 
TRIAGEM E BENEFICIAMENTO DE MATERIAIS RECICLÁVEIS 
AMANTES DA NATUREZA.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E

CONSIDERANDO o trabalho desenvolvido na coleta seletiva e 
utilização do Galpão de Reciclagem pela Cooperativa de Trabalho, 
Produção, Coleta, Triagem e Beneficiamento de Materiais 
Recicláveis Amantes da Natureza;
CONSIDERANDO o memorando 30/2023-SMMA datado de 05 de 
outubro de 2023;
CONSIDERANDO a necessidade premente de implementação da 
coleta seletiva de recicláveis no município de Peruíbe;

D  E  C  R  E  T  A

Art. 1º- Fica permitido o uso, à título precário, do Galpão Municipal de 
Reciclagem para a COOPERATIVA DE TRABALHO, PRODUÇÃO, 
COLETA, TRIAGEM E BENEFICIAMENTO DE MATERIAIS 
RECICLÁVEIS AMANTES DA NATUREZA,  inscrito no CNPJ sob 
nº 28.561.941/0002-02, estabelecida na Av. Barão do Rio Branco, 
189, Cidade Nova Peruíbe, Peruíbe/SP, neste ato representada 
pela sua Presidente, Rosemari Cintra Neto, brasileira, casada, 
enfermeira, RG 16.774.502-5, CPF 154.133.538-47.

§ 1º- A COOPERATIVA DE TRABALHO, PRODUÇÃO, COLETA, 
TRIAGEM E BENEFICIAMENTO DE MATERIAIS RECICLÁVEIS 
AMANTES DA NATUREZA utilizará o Galpão da Reciclagem na 
Avenida Marginal nº 110, km 347,5 no loteamento Jardim Márcia 
II,  para armazenamento, triagem e destinação de materiais 
recicláveis, coletados pelos cooperados e por terceiros autorizados 
pela Prefeitura Municipal de Peruíbe.

§ 2º- A operação será fiscalizada e monitorada pelo Departamento 
de Meio Ambiente e pelo Comitê Municipal Peruíbe Sustentável.

§ 3º- A permissão de uso do Galpão de Reciclagem pela entidade 
será por uso com tempo determinado até que seja concluído e 
implementado Plano de Ação e Implementação da Coleta Seletiva 
de Materiais Recicláveis, conforme acordado em reunião do 
Executivo com Comissão designada pelo CONDEMA - Conselho 
Municipal de Defesa do Meio Ambiente.

§ 4º-  O Permissionário fica ciente de que, em razão de qualquer 
retomada da pandemia do novo coronavirus (COVID 19) e do 
risco de contágio dos trabalhadores cooperados, deverá seguir os 
protocolos sanitários e de higiene definidos em Decreto Municipal e 
diretrizes setoriais definidas em Plano Estadual ou Federal.

Art. 2º- A permissão de que trata o presente Decreto é intransferível 
a qualquer título.

Art. 3º- O permissionário responderá por todos os encargos civis, 
administrativos, trabalhistas e tributários resultantes da execução 
do seu objetivo, bem como sobre as atividades ali praticadas.

Parágrafo único-  O permissionário se responsabilizará por manter 
práticas de boa conduta no local, sendo vedada a utilização de 
bebidas alcoólica e substâncias ilícitas pelos cooperados ou 
associados.

Art. 4º- O desvirtuamento da finalidade, ou não cumprimento de 
qualquer das condições expressas neste Decreto, resultará no 
cancelamento automático da permissão aqui autorizada.

Parágrafo único- A permissão de que trata este Decreto não gera 
qualquer privilégio, não acarreta ônus ao erário público e não 
motiva indenização a qualquer título.

Art. 5º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogados os Decretos nºs 5.783, de 27 de fevereiro de 
2023 e 5.874, de 30 de maio de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, EM 11 DE OUTUBRO DE 2023. 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE 

Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 – Centro - CEP 11750-000 
Fone (013) 3451-1000 – RAMAL 1220  e-mail: assparla@gmail.com 

Assessoria Parlamentar 
 

DECRETO Nº 6.006, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023   
 

                                                                    
Peruíbe, terra da eterna juventude! 

 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS). 

 
LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE-SP, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º- Fica aberto no Poder Executivo Municipal um crédito adicional suplementar 

no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme previsto no inciso I, do art. 41, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e Lei Municipal nº 4.188, de 23 de dezembro de 
2022, sendo seu crédito e recurso descritos abaixo: 

 
I- Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); 

 
a)  CRÉDITO-  previsto no inciso I do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964. 
02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.20.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL  

02.20.02 
DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE URBANA/ 
FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO  

PROGRAMA: 0007 BEM ESTAR E RESPEITO AO CIDADÃO  
15.452.0007.2138 Ações de Fiscalização e Segurança no trânsito  
 Despesa Correntes  
698.3390.30 Material de Consumo 50.000,00 
TOTAL DE CRÉDITO  50.000,00 
 

b) RECURSO- Excesso de Arrecadação, conforme previsto no inciso II, do 
art.43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
ORIGEM DESCRIÇÃO VALOR 
Receita Corrente 
1911.01.01.01.00 

Multas Previstas Legislação 
Específica do Trânsito 

50.000,00 

 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 

PERUIBE, 23 DE OUTUBRO DE 2023.  
                       
 

     LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
          PREFEITO MUNICIPAL 
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